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«A escola ocupa um lugar central na ideia de saúde. Aí aprendemos a configurar as ‘peças’ do 

conhecimento e do comportamento que irão permitir estabelecer relações de qualidade. Adquirimos, 

ou não, ‘equipamento’ para compreender e contribuir para estilos de vida mais saudáveis, tanto no 

plano pessoal como ambiental (estradas, locais de trabalho, praias mais seguras), serviços de saúde 

mais sensíveis às necessidades dos cidadãos e melhor utilizados por estes». 

(Constantino Sakellarides. in Rede Europeia e Portuguesa de Escolas Promotoras de Saúde. 1999) 
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«Um programa de saúde escolar efectivo … é o investimento de custo-benefício mais 

eficaz que um País pode fazer para melhorar, simultaneamente, a educação e a saúde». 

(Gro Har lem Brundt land,  Di rec tora -Gera l  da  OMS.  Abr i l  2000)  

1 .  E n q u a d r a m e n t o   

Em Portugal, a Saúde Escolar ao longo da sua história, iniciada em 1901 e mantida durante 

todo o século XX, tem estado sujeita a diversas reformas, numa tentativa de a adequar às 

necessidades da escola e às preocupações de saúde emergentes1.  

Até 1971, o Ministério da Educação organizou a intervenção médica na escola através dos 

Centros de Medicina Pedagógica, vocacionados para actividades médicas e psicopedagógicas, 

limitando-a, porém, aos concelhos de Lisboa, Porto e Coimbra. 

Entre 1971 e 2001, os Ministérios da Educação e da Saúde dividiram responsabilidades no 

exercício da Saúde Escolar, intervindo na escola com os mesmos objectivos, mas utilizando 

metodologias distintas. Em 1993, os Centros de Medicina Pedagógica foram extintos, tendo 

os seus profissionais sido integrados, em 2002, nos quadros das Administrações Regionais de 

Saúde. 

Desde 20022, é o Ministério da Saúde que tem a tutela da Saúde Escolar, competindo a sua 

implementação, no território nacional, aos Centros de Saúde. A orientação técnico-normativa 

tem sido, até agora, o Programa-tipo de Saúde Escolar, aprovado em 19953 e vocacionado 

para a elevação do nível educacional e de saúde da população escolar. 

Entretanto, mudanças significativas ocorreram nos sistemas de saúde e de educação: novas 

estratégias, novas formas de gestão, novas orgânicas em ambos os Ministérios. Assim, 

impõem-se novas formas de operacionalizar a Saúde Escolar e de avaliar o seu impacto, tendo 

sempre em conta que a Escola deve continuar a ser a grande promotora da saúde.  

No Sistema Educativo, novos desafios se colocam: a par do trabalho de transmissão de 

conhecimentos organizados em disciplinas, a escola deve, também, educar para os valores, 

promover a saúde, a formação e a participação cívica dos alunos, num processo de aquisição 

de competências que sustentem as aprendizagens ao longo da vida e promovam a autonomia.  

No Sistema de Saúde, foi aprovado o Plano Nacional de Saúde (2004-2010)4 (PNS), em que 

são definidas prioridades de saúde baseadas na evidência científica, com o objectivo de obter 

ganhos em saúde a médio e longo prazo.  
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A estratégia de implementação do Plano passa por uma abordagem dos determinantes da 

saúde, através de programas nacionais, desenvolvidos nos ambientes onde as pessoas vivem, 

trabalham e estudam, em colaboração com os múltiplos sectores que contribuem para a saúde.  

O Programa Nacional de Intervenção Integrada sobre factores determinantes da saúde 

relacionados com os estilos de vida5 inscreve-se no PNS e visa reduzir a prevalência dos 

factores de risco de doenças crónicas não transmissíveis e aumentar os factores de protecção 

relacionados com os estilos de vida. As actividades que preconiza deverão ser orientadas para 

determinantes da saúde, como a alimentação, a actividade física e a gestão do stress e os 

factores de risco como o tabaco e o álcool, entre outros, a abordar de forma integrada, 

intersectorial e multidisciplinar, onde a articulação com o sector da educação é indispensável. 

No contexto Europeu, a Organização Mundial da Saúde (OMS), em Health for all6, 

estabeleceu metas de saúde para os próximos anos, tendo a promoção da saúde e os estilos de 

vida saudáveis uma abordagem privilegiada no ambiente escolar, e os serviços de saúde um 

importante papel na promoção, prevenção, diagnóstico e tratamento, no que se refere à 

saúde das crianças e à escolarização.  

A meta 13 do documento Health for all prevê que, em 2015, 50% das crianças que 

frequentem o Jardim-de-infância e 95% das que frequentem a Escola integrem 

estabelecimentos de educação e ensino promotores da saúde. Mais, define Escola Promotora 

da Saúde (EPS) como aquela que inclui a educação para a saúde no currículo e possui 

actividades de saúde escolar.  

Uma Escola Promotora da Saúde assenta em três vertentes – currículo, ambiente e interacção 

escola/família/meio – e orienta-se por 10 princípios7, organizados em cinco dimensões, 

considerando-se a sua implementação efectivada quando os processos forem assumidos pelos 

sectores da saúde e da educação, podendo envolver outros parceiros institucionais.  

O desenvolvimento destas vertentes e a implementação destes princípios permitem capacitar 

os jovens para intervir na mudança e conduzem ao exercício pleno da cidadania, pelo que 

deve ser uma prioridade de todos os governos. 

Todas as escolas deverão ser promotoras da saúde. No entanto, uma escola que pretenda 

integrar a Rede de Escolas Promotoras da Saúde deverá distinguir-se pela inovação, cultura 

de desenvolvimento individual e organizacional, bem como pela implementação efectiva dos 

princípios e das práticas da promoção da saúde, devendo, para isso, criar mecanismos de 

avaliação do processo.  
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Portugal integra a Rede Europeia de Escolas Promotoras da Saúde desde 1994, tendo 

iniciado a sua actividade com uma experiência piloto que, em 1997, os Ministérios da Saúde e 

da Educação decidiram alargar, criando condições, nomeadamente, legislação8,9 e estruturas 

de apoio, para que os profissionais de saúde e de educação pudessem assumir a promoção da 

saúde na escola como um investimento capaz de se traduzir em ganhos em saúde. Em 

Fevereiro de 2006 os Ministros da Educação e da Saúde reafirmaram, através da assinatura de 

um Protocolo, o compromisso de incrementar modelos de parceria para a implementação dos 

princípios das escolas promotoras da saúde.  

A 4.ª Conferência Ministerial sobre Ambiente e Saúde, na sua Declaração final10 e no 

subsequente Plano de Acção Ambientes Saudáveis para as Crianças11, assume uma outra área 

de preocupação emergente: a influência da qualidade do ambiente na saúde das crianças e dos 

jovens. Viver num ambiente limpo e saudável é um direito humano fundamental, sendo por 

isso necessário informar e educar para a construção de um futuro sustentável para todos12. 

Por seu turno a Conferência Ministerial sobre Saúde Mental, na Declaração para a Europa13, 

que produziu, reconhece a promoção da saúde e a prevenção das doenças mentais como uma 

prioridade. O Plano de Acção14, que consubstancia a sua implementação, propõe acções de 

combate ao estigma e à discriminação, actividades para os estádios mais vulneráveis do ciclo 

de vida, especialmente na infância e na adolescência, inseridas em estratégias de longo prazo, 

com benefícios para o indivíduo, as sociedades e os sistemas de saúde. 

A família é a primeira escola da criança e deve ter como objectivo a busca e a prática do bem-

-estar físico, psicológico, social, afectivo e moral, constituindo também um elemento 

preponderante na atenuação das fragilidades inerentes à doença, em especial as doenças 

crónicas ou incapacitantes. Uma escola que se proponha promover a saúde, deve mobilizar a 

participação directa da comunidade, desde as decisões sobre o projecto, ao envolvimento da 

própria escola, dos serviços de saúde, da comunidade de pais, dos voluntários, das empresas, 

dos parceiros diversos, até à sua execução e avaliação15.  

A Escola, ao constituir-se como um espaço seguro e saudável, está a facilitar a adopção de 

comportamentos mais saudáveis, encontrando-se por isso numa posição ideal para promover e 

manter a saúde da comunidade educativa e da comunidade envolvente.  

Os técnicos das equipas de saúde escolar são profissionais preparados para apoiar o 

desenvolvimento do processo de promoção da saúde em meio escolar, que sabem partilhar 

saberes e encontrar pontos de convergência, no desafio da saúde positiva para todos. 
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2. Programa Nacional de Saúde Escolar 

A realidade da saúde escolar tem-se modificado. Hoje, ao mesmo tempo que recriamos as 

áreas existentes, assistimos à emergência de novos desafios, pelo que urge adequar o 

Programa a essa realidade, sem receio de perdermos a nossa identidade. 

A maior parte dos problemas de saúde e de comportamentos de risco, associados ao ambiente 

e aos estilos de vida, pode ser prevenida ou significativamente reduzida através de Programas 

de Saúde Escolar efectivos. Os estudos de avaliação do custo-efectividade das intervenções 

preventivas têm demonstrado que 1 € gasto na promoção da saúde, hoje, representa um ganho 

de 14 € em serviços de saúde, amanhã16, ,17 18. 

A efectividade e sustentabilidade das intervenções de saúde escolar dependem da integração 

da promoção da saúde no currículo. Na escola, os determinantes da saúde, citados 

anteriormente, estão inseridos nas orientações curriculares do Pré-escolar19, do Ensino Básico 

Obrigatório20 e do Ensino Secundário21, devendo ser desenvolvidos de forma transversal ao 

longo de toda a escolaridade. As áreas curriculares não disciplinares, inseridas no âmbito da 

Formação Pessoal e Social, e que incluem a ‘Área Projecto’, o ‘Estudo Acompanhado’ e a 

‘Formação Cívica’, podem ser um espaço privilegiado para o desenvolvimento de projectos 

de promoção e educação para a saúde22,23. O sucesso da saúde escolar é o sucesso da 

promoção da saúde na escola, quando o trabalho dos intervenientes no processo for 

complementar24.  

A todos os níveis, temos de criar consensos e parcerias sólidas, que advoguem um trabalho 

em rede e permitam organizar equipas multiprofissionais responsáveis pela implementação do 

Programa Nacional de Saúde Escolar. Esta aliança deverá incluir as Associações de Pais, as 

Autarquias, a Segurança Social, as Organizações Não Governamentais e todos os sectores da 

sociedade que trabalham com crianças e jovens e se preocupam em que as escolas sejam cada 

vez mais promotoras da saúde.  

As estratégias do Programa Nacional de Saúde Escolar (PNSE) inscrevem-se na área da 

melhoria da saúde das crianças e dos jovens e da restante comunidade educativa, com 

propostas de actividades assentes em dois eixos: a vigilância e protecção da saúde e a 

aquisição de conhecimentos, capacidades e competências em promoção da saúde. No 

desenvolvimento destas actividades, as equipas de saúde escolar assumem um papel activo na 

gestão dos determinantes da saúde da comunidade educativa, contribuindo desse modo para a 

obtenção de ganhos em saúde, a médio e longo prazo, da população portuguesa. 
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O PNSE é o referencial técnico-normativo do sistema de saúde para a área da saúde escolar, 

consubstancia-se num conjunto de estratégias ou Agenda de Saúde Escolar, baseada nas 

prioridades nacionais e nos problemas de saúde mais prevalecentes na população juvenil. 

Ao nível local, o trabalho de parceria Escola - Centro de Saúde assenta numa metodologia de 

projecto e numa abordagem salutogénica da promoção da saúde25. 

A gestão eficaz do PNSE implica avaliação sistemática: avaliação quantitativa das áreas de 

intervenção do Programa e avaliação da efectividade e estudo de casos, que traduzirão 

apreciações qualitativas dos projectos de promoção da saúde desenvolvidos nas escolas. 

3. População-Alvo 

O PNSE destina-se a toda a comunidade educativa dos Jardins-de-infância, das Escolas do 

Ensino Básico e do Ensino Secundário e instituições com intervenção na população escolar.  

Por comunidade educativa entende-se: educadores de infância, professores, auxiliares de 

acção educativa, alunos, pais e encarregados de educação e outros profissionais. 

O Programa Nacional de Saúde Escolar desenvolve-se nos estabelecimentos de educação e 

ensino do Ministério da Educação, nas Instituições Particulares de Solidariedade Social, bem 

como noutros estabelecimentos cuja população seja considerada mais vulnerável ou de risco 

acrescido e, sempre que os recursos humanos o permitam, nos estabelecimentos de ensino 

cooperativo e/ou particular. 

4. Finalidades  

O trabalho de saúde escolar desenvolve-se prioritariamente na escola, em equipa, com 

respeito pela relação pedagógica privilegiada dos docentes e pelo envolvimento das famílias e 

da restante comunidade educativa, e visa contribuir para a promoção e protecção da saúde, o 

bem-estar e o sucesso educativo das crianças e dos jovens escolarizados. O Programa 

Nacional de Saúde Escolar tem como finalidades: 

∙ Promover e proteger a saúde e prevenir a doença na comunidade educativa; 

∙ Apoiar a inclusão escolar de crianças com Necessidades de Saúde e Educativas Especiais; 

∙ Promover um ambiente escolar seguro e saudável; 

∙ Reforçar os factores de protecção relacionados com os estilos de vida saudáveis;  

∙ Contribuir para o desenvolvimento dos princípios das escolas promotoras da saúde. 

 
7



5. Organização 

A nível nacional, o PNSE é coordenado pelo Alto-Comissário da Saúde, competindo à 

Direcção-Geral a sua orientação técnica e a articulação com o Ministério da Educação, com 

vista a uma crescente capacitação das escolas para a promoção da saúde.  

À Divisão de Saúde Escolar cabe a implementação e a avaliação do Programa.  

O acompanhamento do PNSE será realizado por uma Comissão Técnico-Científica, 

constituída pelo responsável do Programa na Direcção-Geral da Saúde, os responsáveis 

regionais do Programa e os parceiros considerados pertinentes. 

O PNSE está aberto à participação das Regiões Autónomas. No caso de o decidirem 

implementar, os seus representantes a designar pelos membros do governo que tutelam a área 

da saúde, terão assento na Comissão Técnico-Científica. 

A nível regional, o PNSE é coordenado pelo responsável regional do Programa, designado 

pela Administração Regional de Saúde, e/ou pelo Centro Regional de Saúde Pública, que 

integra a Comissão Técnico-Científica de Acompanhamento referida. 

Ao nível local, ou seja, do Centro de Saúde ou dos agrupamentos de Centros de Saúde, a 

criar, é o Órgão de Direcção o responsável pela implementação dos programas de saúde, que 

pode nomear um coordenador do PNSE, a quem competirá a operacionalização e avaliação. 

Para dar resposta às escolas e à comunidade educativa da sua zona de atracção, serão 

constituídas as equipas nucleares de saúde escolar necessárias.  

A equipa nuclear de saúde escolar deverá ser composta por médico e enfermeiro, na base de 

24 horas/semana por cada grupo de 2500 alunos, a distribuir de acordo com as actividades de 

cada técnico. Na medida do possível, os dois elementos da equipa deverão dispor de igual 

número de horas semanais. Se isso não acontecer, para o cálculo do número de alunos a 

abranger deverá considerar-se o maior número de horas disponível. 

Cada Centro de Saúde e extensão, tendo em conta os profissionais disponíveis, pode propor 

um sistema de retribuição que permita ajustar as horas necessárias à execução das actividades 

do PNSE, em regime de horário acrescido ou horas extraordinárias, de acordo com a 

legislação em vigor.  

No modelo organizativo das Unidades de Saúde Familiar (USF) a saúde escolar pode constar 

na carteira adicional de serviços a desenvolver pelo grupo.  
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Os outros profissionais do Centro de Saúde, tais como o higienista oral, técnico de saúde 

ambiental, técnico de serviço social, psicólogo, psicopedagogo, terapeuta da fala e terapeuta 

ocupacional, fisioterapeuta, nutricionista, administrativo ou outro, devem integrar a equipa de 

saúde escolar, sendo as suas horas quantificadas para além do rácio da equipa nuclear.  

Os projectos de promoção da saúde prioritários que exijam recursos materiais e/ou humanos 

adicionais deverão ser orçamentados e contratualizados, por proposta do Órgão de Gestão do 

Centro de Saúde, tendo por base uma carteira de serviços–tipo, definidos nacionalmente e 

adaptados localmente.  

O apoio de uma equipa de Saúde Escolar a Instituições particulares ou cooperativas pode, 

também, ser alvo de acordo ou de contratualização. 

Todas as actividades de saúde escolar, desenvolvidas localmente, integram o Plano de 

Actividades do Centro de Saúde, devendo as acções de promoção da saúde do PNSE inserir-

se igualmente no Projecto Educativo da Escola, o que implica um envolvimento do seu Órgão 

de Gestão.  

6. Áreas de Intervenção do Programa  

Hoje, é reconhecida a importância dos espaços da vida diária no padrão de saúde dos 

indivíduos. Na escola, trabalhar para a obtenção de ganhos em saúde implica combinar 

estratégias de mudança pessoais e ambientais que atinjam o maior número possível de 

indivíduos, numa perspectiva de equidade.  

O Programa Nacional de Saúde Escolar, na senda das finalidades que se propõe atingir, 

desenha uma estratégia de intervenção global, organizada numa Agenda da Saúde Escolar 

que contempla: 

1. A Saúde individual e colectiva; 

2. A Inclusão escolar; 

3. O Ambiente escolar;  

4. Os Estilos de vida. 

Só uma intervenção integrada nestas quatro áreas prioritárias nos permite afirmar que o 

programa de saúde escolar está a ser desenvolvido na escola, e só este modelo é quantificado 

para efeito de avaliação. 

Descrevem-se de seguida os conteúdos programáticos de cada uma das áreas. 
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6.1. Saúde individual e colectiva 

Ao longo do ciclo de vida, a vigilância da saúde das crianças e dos jovens é da 

responsabilidade do Médico de Família ou do Médico Assistente, encontrando-se esta 

intervenção de natureza personalizada bem definida no Programa-tipo de Actuação em Saúde 

Infantil e Juvenil26. Aos profissionais envolvidos compete realizar o exame de saúde, 

preencher a Ficha de Ligação Médico Assistente - Saúde Escolar e remetê-la para a equipa de 

saúde escolar do Centro de Saúde. 

Uma abordagem holística da saúde aumenta o bem-estar e reduz o risco de doença nas 

crianças e nos adolescentes. Para isso, a escola tem de propiciar aos alunos a expressão e a 

comunicação, laços de afecto com as pessoas e o meio, participação, responsabilização e 

vontade de saber; aos professores e auxiliares de acção educativa oferecerá trabalho de 

equipa, formação adequada às necessidades e espaços de debate e de tolerância.  

O insucesso escolar, associado ou não a problemas minor de saúde mental, aumenta o risco de 

comportamentos anti-sociais, delinquência, abuso de consumo de substâncias nocivas, 

gravidez na adolescência, etc. Ao invés, o envolvimento da escola numa prática pedagógica e 

num desenvolvimento social e emocional dos seus elementos aumenta a assiduidade, a 

produtividade e o acesso adequado a serviços de saúde27. 

A escola, a par de poder ser um ambiente de excelência para a promoção da saúde, tem uma 

influência decisiva nos comportamentos das crianças e dos jovens, no seu desenvolvimento 

académico e emocional, competindo à saúde escolar zelar pela sua saúde física e mental 

No contexto da intervenção de Saúde Escolar, as actividades dirigidas à saúde individual e 

colectiva visam: 

∙ Monitorizar a realização do Exame Global de Saúde (EGS) nas idades-chave, definidas 

pelo Programa-tipo de Saúde Infantil e Juvenil: 

o Aos 5-6 anos (realização do exame físico, avaliação do desenvolvimento estato-

ponderal e psicomotor, da visão, da audição, da boca e dentes, da postura e da 

linguagem); 

o Aos 11-13 anos (avaliação dos parâmetros anteriores mais o estádio pubertário); 

∙ Gerir a Ficha de Ligação Médico Assistente – Saúde Escolar; 
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∙ Avaliar o cumprimento do Programa Nacional de Vacinação (PNV)28 de toda a 

comunidade educativa, nomeadamente: 

o Alunos que completem 6 e 13 anos; 

o  Professores, educadores e auxiliares de acção educativa; 

∙ Promover o cumprimento da legislação de Evicção Escolar29; 

∙ Promover a saúde mental na escola, através da implementação de projectos que visem: 

o Desenvolver competências pessoais e sociais nos alunos; 

o Criar um clima de escola amigável; 

o Combater o abandono e a exclusão escolar; 

o Identificar as crianças em risco de doença mental ou de distúrbios 

comportamentais;  

o Promover a equidade entre alunos (sexo, etnia, religião, classe socioeconómica, 

etc.). 

∙ Articular com a rede de serviços de saúde, públicos e privados, com o sector da 

educação, ou outros existentes na comunidade, para a resolução dos problemas de 

saúde física, mental e sociais detectados; 

∙ Articular com os representantes da saúde nas Comissões de Protecção de Crianças e 

Jovens em Risco. 

A promoção da saúde mental e prevenção das perturbações comportamentais serão 

complementadas com orientações técnicas para as equipas de saúde escolar, a elaborar com a 

Saúde Mental e a emitir pela Direcção-Geral da Saúde. 

6.2. Inclusão escolar  

Do ponto de vista educativo, Escola Para Todos ou Escola Inclusiva é aquela onde todos os 

alunos devem aprender juntos, independentemente das deficiências, dificuldades, diferenças 

ou necessidades específicas que apresentem30.  

A diversidade é encarada como um factor de enriquecimento e de desenvolvimento. 

A inclusão desafia a mudança, estimula a flexibilidade das relações e a redistribuição dos 

recursos, com vista ao seu mais correcto aproveitamento, estimula o trabalho em equipa e o 
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envolvimento de toda a escola, dos pais e encarregados de educação, da comunidade e dos 

diferentes serviços31.  

Uma Escola Inclusiva deverá adoptar práticas pedagógicas diferenciadas, centradas na 

cooperação, envolver todas as crianças, aceitar as diferenças e apoiar as aprendizagens, 

respondendo, assim, às necessidades individuais. 

O Ministério da Educação define Necessidades Educativas Especiais (NEE)32 de carácter 

prolongado como as que decorrem de graves dificuldades no processo de aprendizagem e 

participação, resultantes da interacção entre factores ambientais (físicos, sociais e atitudinais) 

e limitações acentuadas ao nível do funcionamento em um ou mais dos seguintes domínios: 

sensorial (audição e visão), motor, cognitivo, fala, linguagem e comunicação, emocional e 

personalidade e saúde física.  

As crianças e os jovens deverão ter a oportunidade de viver numa escola que seja um espaço 

diversificado de aprendizagem e de saúde para todas. 

Em Saúde Escolar, consideram-se Necessidades de Saúde Especiais (NSE)33 as que resultam 

dos problemas de saúde física e mental que tenham impacto na funcionalidade, produzam 

limitações acentuadas em qualquer órgão ou sistema, impliquem irregularidade na frequência 

escolar e possam comprometer o processo de aprendizagem. 

Nem todas as crianças com Necessidades Educativas Especiais (NEE) têm Necessidades de 

Saúde Especiais (NSE), sendo a recíproca igualmente verdadeira. 

A Equipa de Saúde Escolar é a interface entre a escola e os serviços de saúde. Por isso, 

sempre que se detecte uma criança ou um jovem com problemas de saúde física ou mental 

passíveis de afectar as suas aprendizagens, a saúde escolar deve designar um profissional da 

equipa para fazer o seu acompanhamento, conjuntamente com a educação, e mobilizar os 

recursos de saúde necessários para apoiar a sua inclusão escolar.  

Este profissional da equipa de saúde escolar reúne e analisa toda a informação de saúde do 

aluno, quer ela provenha dos pais, dos professores, do médico assistente, ou de outros. Ao 

mesmo tempo, face às NSE do aluno, propõe as recomendações de saúde e as adaptações 

escolares, tendo em conta a Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e 

Saúde, na qual a funcionalidade de um indivíduo, num domínio específico, é uma interacção 

ou relação complexa entre a condição de saúde e os factores contextuais. 
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No contexto da intervenção de Saúde Escolar, as actividades de apoio à inclusão escolar de 

crianças com NSE deverão ser dirigidas para: 

∙ Avaliar as situações de saúde, doença ou incapacidade, referenciadas pela escola e a 

eventual necessidade de encaminhamento; 

∙ Elaborar o «Plano de Saúde Individual» (PSI) das crianças com NSE e propor a 

inclusão das recomendações de saúde no «Programa Educativo Individual» (PEI), 

cuja gestão compete a um docente de apoio de educação especial; 

∙ Gerir as situações de doença ou incapacidade, no espaço escolar, em estreita ligação 

com os pais/encarregados de educação e o médico de família/médico assistente da 

criança; 

∙ Apoiar as equipas de intervenção precoce dos Jardins-de-infância, no acompanhamento 

de crianças com deficiência ou em risco de atraso grave de desenvolvimento;  

∙ Participar na equipa pluridisciplinar que elabora o Perfil de Funcionalidade, 

Incapacidade e Saúde das crianças com NSE, de acordo com a Classificação 

Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF)34 da OMS;  

∙ Acompanhar a concretização do PEI e participar na sua avaliação. 

Salienta-se, também, a importância de valorizar e dar prioridade à população jovem que 

frequenta os Centros de Formação Profissional e as Instituições de Apoio à Deficiência Física, 

Mental e Sensorial. É fundamental promover a elaboração de materiais de apoio 

especialmente adaptados às necessidades deste grupo, contribuindo para melhorar aí 

conhecimentos e comportamentos de saúde. 

O apoio à inclusão escolar de crianças com NSE será complementado com orientações 

técnicas para as equipas de saúde escolar, a emitir pela Direcção-Geral da Saúde. 

6.3. Ambiente escolar  

A evidência científica tem demonstrado que existe uma relação entre a qualidade do ambiente 

e a saúde das crianças35, , ,36 37 38. 

As principais ameaças à saúde das crianças advêm de deficientes condições de vida básicas, 

tais como a poluição do ar interior e exterior39, a água insalubre40, os alimentos inseguros, o 

saneamento básico impróprio41, as construções inadequadas, mas também os deficientes 

sistemas de mobilidade e transportes42, ,43 44, o ruído, os produtos químicos45,46 e os campos 

electromagnéticos, entre outros47,48.  
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O impacto destas situações ambientais faz-se sentir sobretudo na saúde das crianças, 

especialmente antes dos 6 anos de idade. Os membros mais vulneráveis de uma sociedade não 

deverão pagar o preço da incapacidade dessa mesma sociedade em os proteger dos riscos do 

meio ambiente.  

A escola, na procura permanente de um ambiente mais saudável para as crianças, deverá 

assegurar saneamento básico, água de qualidade, ambiente de suporte à actividade física e à 

mobilidade segura, ar interior e exterior livres de poluição, assim como reduzir a exposição 

das crianças aos riscos físicos, químicos e biológicos49. 

Uma forma de conhecer a vulnerabilidade das instalações, dos equipamentos e dos espaços 

onde as crianças brincam e circulam é através da identificação dos riscos no ambiente escolar, 

com o objectivo de os corrigir ou eliminar. Este procedimento implica um diagnóstico de 

situação com propostas de correcção e o envolvimento das entidades responsáveis pelos 

estabelecimentos de educação e ensino, na adopção de soluções.  

Os projectos e actividades, relacionadas com a comunidade educativa e os riscos do ambiente 

na saúde, deverão apelar à participação dos jovens nos processos de tomada de decisão e no 

desenvolvimento de acções que contribuam para um ambiente saudável e sustentável, através 

da partilha de boas práticas e de um trabalho em rede50,51.  

No contexto da intervenção de Saúde Escolar, as actividades de apoio à promoção de um 

ambiente seguro e saudável deverão ser dirigidas para: 

∙ Conscientizar a comunidade educativa para a vulnerabilidade das crianças face aos 

riscos ambientais que constituem as principais ameaças à sua saúde, nomeadamente: 

poluição atmosférica, saneamento inadequado, ruído, químicos perigosos, radiações e 

campos electromagnéticos, entre outros, e as formas de os reduzir;  

∙ Envolver os jovens nos projectos de Educação para o Ambiente e a Saúde; 

∙ Promover a Segurança e contribuir para Prevenir os Acidentes: rodoviários, domésticos 

e de lazer ou de trabalho, quer eles ocorram na escola, no espaço periescolar ou no 

espaço de jogo e recreio; 

∙ Monitorizar os acidentes ocorridos na escola e no espaço periescolar; 

∙ Avaliar as condições de Segurança, Higiene e Saúde nos Estabelecimentos de 

Educação e Ensino, incluindo cantinas, bares e bufetes e espaços de jogo e recreio, com 
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os Serviços de Saúde Pública, envolvendo o órgão de gestão da escola e toda a 

comunidade educativa, as autarquias, as associações de pais, forças de segurança, 

protecção civil e bombeiros. 

A promoção da segurança e prevenção dos acidentes em meio escolar e periescolar será 

complementada com orientações técnicas, a emitir pela Direcção-Geral da Saúde, que 

incluirão um novo modelo de Avaliação das Condições de Segurança, Higiene e Saúde nos 

Estabelecimentos de Educação e Ensino e o respectivo manual de utilizador do formulário 

electrónico para preenchimento através da página web da DGS. 

6.4. Estilos de vida  

Os estilos de vida são um conjunto de hábitos e comportamentos de resposta às situações do 

dia-a-dia, apreendidos através do processo de socialização e constantemente reinterpretados 

e testados, ao longo do ciclo de vida5. 

O estudo da OMS, Health Behaviour in School-aged Children (HBSC), que se realiza de 4 em 

4 anos, faz um diagnóstico dos comportamentos de saúde dos adolescentes de 11, 13 e 15 

anos de 35 países. Portugal integrou a rede de investigação no ano lectivo 1995/96 e 

participou no respectivo estudo, assim como no que foi realizado em 2001/2002. Ambos os 

trabalhos se encontram publicados52,53.  

Atendendo a que todos os países participantes utilizam o mesmo questionário, os dados do 

estudo internacional permitem comparar conhecimentos e comportamentos, tendo em conta o 

contexto da vida familiar, escolar e relacional, assim como realizar estudos de tendência e 

correlacionar os principais determinantes da saúde com o género54. 

Esta e outras fontes científicas fornecem informação credível, que poderá servir de base para 

novas intervenções de promoção da saúde na escola55, ,56 57.  

Ao longo dos anos, vários modelos explicativos das mudanças comportamentais foram 

adoptados. Em termos gerais, pretendem identificar os determinantes comportamentais e a 

influência relativa dos diferentes processos cognitivos e afectivos na adopção dos 

comportamentos58.  

Até agora, o papel desempenhado pelos profissionais de saúde na promoção de estilos de vida 

saudáveis tem-se traduzido em intervenções estratégicas de mudança, dirigidas ao indivíduo e 

ao grupo, no sentido da alteração do(s) factor(es) de risco.  
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No futuro, a questão principal da promoção da saúde coloca-se na forma como a comunidade 

educativa desenvolve as suas potencialidades salutogénicas e responde positivamente às 

exigências de um ambiente em constante mutação, isto é, como cria e mantém na escola um 

ambiente estimulante de criatividade e sentido crítico como suporte para a saúde. 

O Projecto Educativo da Escola/Agrupamento, enquanto instrumento de trabalho integrador 

das preocupações da escola e da comunidade, pode e deve incorporar todas as actividades 

educativas que concorram para a promoção e educação para a saúde59.  

Nesta perspectiva, é desejável que os estabelecimentos de educação e ensino olhem para os 

alunos como parceiros, com potencialidades e responsabilidades a desenvolver, para que 

sejam eles próprios agentes activos da mudança, cabendo à escola adoptar práticas 

pedagógicas diferenciadas. 

Na escola, o trabalho de promoção da saúde com os alunos tem como ponto de partida ‘o que 

eles sabem’ e ‘o que eles podem fazer’ para se proteger, desenvolvendo em cada um a 

capacidade de interpretar o real e actuar de modo a induzir atitudes e/ou comportamentos 

adequados. Neste processo, os alicerces são as ‘forças’ de cada um, no desenvolvimento da 

autonomia e de competências para o exercício pleno da cidadania.  

Dos técnicos de saúde e de educação espera-se que, no desempenho das suas funções, 

assumam uma atitude permanente de empowerment, o princípio básico da promoção da saúde.  

As estratégias que a Escola adopta devem permitir criar sinergias com o ambiente social, 

assegurar respostas adequadas às necessidades e aos problemas diagnosticados, promover a 

participação do Centro de Saúde e dos outros sectores da comunidade no desenvolvimento 

dos princípios das escolas promotoras da saúde60.  

Uma Escola Promotora da Saúde oferece oportunidades, mas também requer compromissos 

que favoreçam a saúde: ao mesmo tempo que se propõe criar os meios para que todos os que 

nela vivem e trabalham possam melhorar a sua saúde física e mental, exige o investimento 

dos seus órgãos directivos em boas relações internas e externas, em métodos de ensino 

participados e aprendizagens activas.  

Nesta perspectiva, tendo em consideração o papel de suporte que a equipa de saúde escolar 

desempenha no desenvolvimento do currículo de educação para a saúde, os objectivos da 

intervenção na escola são os determinantes da saúde, sejam eles de natureza individual ou 

social, isto é, a ‘salutogénese’. 
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No contexto da intervenção de Saúde Escolar, as áreas prioritárias para a promoção de 

estilos de vida saudáveis são: 

1. Saúde mental; 

2. Saúde oral; 

3. Alimentação saudável; 

4. Actividade física; 

5. Ambiente e saúde; 

6. Promoção da segurança e prevenção de acidentes; 

7. Saúde sexual e reprodutiva; 

8. Educação para o consumo. 

A adopção dos princípios e das práticas das Escolas Promotoras da Saúde na vida diária da 

escola ajuda, indiscutivelmente, à promoção e consolidação de estilos de vida mais saudáveis. 

No entanto, alguns determinantes da saúde exigem o desenvolvimento de programas de 

prevenção. Assim como a promoção da saúde, a prevenção de determinados comportamentos 

de risco deve ter em conta a investigação que está na base do problema seleccionado e ter 

como referência não só o alvo de actuação, que inclui o indivíduo, os pares, a família, a 

escola, a comunidade e o meio, mas também as estratégias para a sua implementação. 

Numa abordagem mais tradicional dos comportamentos de risco, o objectivo da intervenção é 

a sua causa específica, a ‘patogénese’ do problema. A questão principal coloca-se na forma 

de evitar, reparar e/ou atenuar os factores de risco específicos.  

Hoje, na prevenção de consumos nocivos e comportamentos de risco, a prioridade deverá ser 

dada às alternativas saudáveis e à promoção de atitudes assertivas. Os objectivos são a 

promoção da autonomia e da responsabilização dos jovens, e a sua operacionalização implica, 

geralmente, qualquer actividade realizada no sentido de reduzir as possibilidades ou adiar o 

início do consumo de uma substância.  

A investigação permite hoje afirmar que: as abordagens compreensivas são mais efectivas; 

quando o enfoque é colocado na redução dos riscos e envolve a comunidade, a intervenção 

tem um impacto maior; os projectos direccionados para os factores de risco e adequados aos 

grupos etários são mais eficazes. Uma prevenção eficaz do consumo de drogas inicia-se com 

uma boa saúde mental, promoção de competências pessoais e sociais e intervenção ao nível da 

prevenção do tabagismo e do abuso de álcool61.  
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A chave para o sucesso da prevenção dos comportamentos de risco encontra-se na promoção 

do controlo voluntário do impulso de consumir substâncias nocivas62 e na intervenção grupal 

e social neste domínio.  

No contexto da intervenção de Saúde Escolar, as áreas prioritárias da prevenção de 

consumos nocivos e de comportamentos de risco são: 

1. Consumo de substâncias lícitas: tabaco, álcool e utilização indevida de medicamentos; 

2. Consumo de substâncias ilícitas; 

3. Doenças transmissíveis, incluindo IST/VIH/SIDA; 

4. Violência em meio escolar, incluindo bullying e comportamentos autodestrutivos. 

A Direcção-Geral da Saúde produzirá orientações técnicas para a elaboração de projectos 

nestas áreas, que estarão disponíveis, também, na página web da Direcção-Geral da Saúde: 

http://www.dgs.pt/

7. Projectos 

O planeamento em saúde é um auxiliar fundamental da tomada de decisão, que permite a 

racionalização dos recursos de saúde com equidade e eficiência. Enquanto processo 

administrativo, preconiza a realização do diagnóstico da situação, definição de prioridades, 

fixação de objectivos, selecção das estratégias e preparação operacional dos programas63.  

Ao nível local, os projectos que emergem do PNSE terão em conta as prioridades nacionais 

para as áreas de promoção de estilos de vida saudáveis e prevenção de comportamentos 

nocivos; orientar-se-ão para apoiar os currículos, trabalhar acontecimentos de saúde 

relevantes, devendo as acções ser dirigidas para as práticas da escola e dos alunos e para as 

suas necessidades.  

Os projectos de promoção da saúde exigem planeamento de longo prazo e devem ser sucintos, 

exequíveis, participados em todas as etapas do seu desenvolvimento, avaliados no final de 

cada ano lectivo e incluir sempre a gestão da sua qualidade. O desenho dos mesmos deverá 

obedecer a uma ‘metodologia de projecto’ e seguir as seguintes etapas do processo64: 

 Identificação do(s) problema(s) 

o Caracterizar a gravidade do problema, tendo em conta que a ‘realidade’ é um todo 

complexo, logo os dados devem ser de diversas origens (saúde, habitação, educação, 

actividades económicas, etc.) e poder ser comparáveis; 
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o O diagnóstico local deve permitir desenhar uma intervenção baseada nos dados 

recolhidos, nos recursos existentes, disponíveis e potenciais;  

o Existindo mais do que um problema, avaliar a dimensão de cada um deles, em 

termos de frequência e gravidade, e ponderar a adesão da comunidade, seleccionando 

o que for considerado prioritário e exequível por todos os parceiros. 

 Identificação dos objectivos 

o Os objectivos deverão corresponder às alterações que se querem promover. Pode ser 

um grande objectivo que indica o sentido da mudança, quantificando-a, ou traduzir 

momentos de mudança; 

o Os objectivos deverão ser explicitados em termos de espaço e de tempo, assim como 

de destinatários. 

 Selecção de actividades  

o Nas actividades a realizar os alunos deverão ser considerados como sujeitos-actores 

do processo educativo, terão de ser contempladas as cinco dimensões das escolas 

promotoras da saúde - organizacional, curricular, psicossocial, ecológica e comunitária - 

e ter-se-á em conta que o trabalho se deverá desenvolver em rede intersectorial; 

o Para cada actividade, é importante especificar as tarefas necessárias à sua realização 

cabal e as pessoas que a executarão. 

o Elaborar o cronograma das actividades é indispensável. 

 Preparação de um orçamento para o projecto. 

 Organização do trabalho dos indivíduos, dos grupos e dos serviços 

o Saber ‘quem lidera o projecto’, ‘quem é o responsável por quem’, e ‘quem deve 

consultar quem’. 

 Avaliação do projecto.  

o Por cada objectivo, listar os principais indicadores a recolher, as pessoas que 

efectuam o registo e tratam os dados. 

o A avaliação da efectividade dos projectos de promoção da saúde deverá pôr em 

evidência o processo e os resultados, considerando, nomeadamente:  

∗ Em que medida o projecto teve a participação da comunidade educativa, 

contribuiu para a mudança das políticas da escola e teve controlo de custos 

(dimensão organizacional); 

∗ Em que medida o projecto desenvolveu uma abordagem holística do tema e 

melhorou as práticas da escola (dimensão curricular);  

 
19



∗ Em que medida tornou o ambiente escolar mais seguro e saudável (dimensão 

ecológica); 

∗ Em que medida melhorou o relacionamento intra e interpessoal na escola 

(dimensão psicossocial); 

∗ Em que medida o projecto estabeleceu uma boa articulação com a comunidade 

extra-escolar (dimensão comunitária); 

∗ Em que medida o projecto aumentou as competências em saúde de alunos, pais 

e professores e evidencia ganhos em saúde (indicadores de saúde positiva). 

A utilização da metodologia de projectos irá permitir às equipas de saúde escolar desenvolver 

a sua intervenção, adaptando-a a cada comunidade educativa, ao mesmo tempo que a envolve 

desde a sua concepção até ao momento da avaliação65. 

8. Avaliação do Programa Nacional de Saúde Escolar 

As actividades do programa de saúde escolar devem ser executadas ao longo de cada ano 

escolar, sendo a avaliação quantitativa e qualitativa.  

A avaliação quantitativa resume as actividades, os programas e os projectos desenvolvidos. 

Os dados recolhidos deverão ser transcritos para os suportes de informação normalizados, 

preenchidos ao nível local e regional e remetidos para a DGS anualmente (até 31 de 

Dezembro do ano lectivo a que a avaliação se refere).  

Assim, os indicadores de avaliação do programa são: 

∙ Percentagem de Centros de Saúde com Programa de Saúde Escolar  

∙ Profissionais envolvidos e horas atribuídas para saúde escolar 

∙ Taxa de cobertura por SE dos Jardins-de-infância, Escolas do Ensino Básico e Secundário  

∙ Taxa de cobertura por SE dos alunos do Jardim-de-infância, 1.º, 2.º, 3.º Ciclos E. B e Sec. 

∙ Taxa de cobertura por SE dos educadores de infância e auxiliares de acção educativa no 

Jardim-de-infância 

∙ Taxa de cobertura por SE dos professores e auxiliares de acção educativa do E. B e 

Secundário 

∙ Percentagem de alunos com Exame Global de Saúde aos 6 e aos 13 anos de idade  

∙ Percentagem de alunos com PNV actualizado no Jardim-de-infância, aos 6 e aos 13 anos  
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∙ Percentagem de alunos com NSE, por grau de ensino, encaminhados, tratados e/ou em 

tratamento  

∙ Percentagem de Jardins-de-infância/Escolas avaliadas quanto à Segurança, Higiene e Saúde 

∙ Percentagem de estabelecimentos de educação e ensino com boas condições de 

Segurança, Higiene e Saúde nos diferentes espaços 

∙ Número de acidentes ocorridos na escola, tratados e mortais  

∙ Número de Jardins-de-infância e Escolas com projectos de promoção da saúde por tema 

(saúde mental, saúde oral, alimentação saudável, actividade física, ambiente e saúde, 

segurança, educação para o consumo, saúde sexual e reprodutiva, consumo de substâncias 

lícitas e ilícitas, doenças transmissíveis e violência em meio escolar) 

∙ Número de alunos abrangidos por projectos de promoção da saúde por tema (saúde 

mental, saúde oral, alimentação saudável, actividade física, ambiente e saúde, segurança, 

educação para o consumo, saúde sexual e reprodutiva, consumo de substâncias lícitas e 

ilícitas, doenças transmissíveis e violência em meio escolar) 

∙ Número de professores/educadores/auxiliares de acção educativa/pais abrangidos por 

projectos de promoção da saúde por tema (saúde mental, saúde oral, alimentação 

saudável, actividade física, ambiente e saúde, segurança, educação para o consumo, saúde 

sexual e reprodutiva, consumo de substâncias lícitas e ilícitas, doenças transmissíveis e 

violência em meio escolar) 

A avaliação da qualidade, para o nível nacional, será feita através de auditorias, questionários, 

análise de projectos e case study.  

A Circular Normativa n.º 1/DSE, de 12/02/01, Avaliação em Saúde Escolar: Suportes de 

Informação e normas de preenchimento e a respectiva Ficha serão actualizadas de acordo 

com as orientações técnicas do PNSE, e incluirão a avaliação quantitativa do Programa e da 

efectividade dos projectos.  

9. Formação  

Implementar e dar visibilidade ao trabalho de Saúde Escolar implica um reforço na formação 

dos profissionais. É necessário que os profissionais de saúde e educação adquiram novas 

competências ou competências complementares, que lhes permitam uma crescente 

capacitação para a promoção de estilos de vida saudáveis na escola.  
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O processo que preconizamos começa com a formação pré-graduada de todos os 

profissionais (de saúde e de educação, nas faculdades, institutos, escolas superiores de 

enfermagem, escolas superiores de educação) que venham a ter um papel activo na promoção 

e educação para a saúde na comunidade. 

Ao longo da vida, através da formação pós-graduada aos profissionais de educação e saúde, 

devem continuar a ser fornecidos bons alicerces teóricos que sirvam de base à promoção da 

saúde e à prevenção das doenças, sempre que possível, em conjunto e acreditada.  

Para isso, há que valorizar as semelhanças e as diferenças, melhorar a comunicação, aferir 

conceitos e métodos, identificar em conjunto as necessidades de cada parceiro e agilizar a 

articulação entre serviços para uma boa execução das actividades do PNSE. 

As equipas de saúde escolar têm um papel fundamental na sensibilização e reforço das 

competências dos outros técnicos de saúde, dos pais, dos educadores e dos professores. Na 

escola, os agentes da promoção da saúde devem ter conhecimentos sobre os determinantes da 

saúde e as suas consequências na vida de cada um e na sociedade em geral.  

Para educadores, professores e profissionais de saúde, o desafio que se coloca é o 

desenvolvimento e a utilização de abordagens inovadoras do ensino e aprendizagem, para 

agirem de forma activa nos domínios da promoção da saúde na escola, tendo sempre em conta 

o papel dos próprios alunos na implementação da mesma. 

Por isso, deve ser dada prioridade a novas áreas de formação como as metodologias de 

intervenção activas-participativas, o trabalho interpares, e a promoção de competências 

pessoais e sociais, pelo potencial de comunicação interpessoal que promovem na escola.  

A Direcção-Geral da Saúde usará todos os seus mecanismos de influências junto das 

instituições de ensino superior, com respeito pela liberdade de construção dos seus currículos, 

para a valorização da saúde escolar e da promoção da saúde, enquanto dimensão inevitável do 

desenvolvimento pessoal e social, da conceptualização da criança e do jovem como agentes 

activos da saúde e da importância da articulação com a educação, em sentido estrito66. 

Em parceria com instituições de ensino superior, a Direcção-Geral da Saúde dará corpo a uma 

Unidade de Investigação e Desenvolvimento em Saúde Escolar, para que a acção dos 

profissionais de saúde escolar possa ser transformada em objecto de análise crítica e 

reflexiva67. 
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10. Saúde Escolar no Jardim-de-infância, Ensino Básico e Secundário  

Ao longo do ciclo de vida e no ambiente escolar, as necessidades das crianças e dos jovens 

vão-se tornado cada vez mais complexas e exigentes, e o processo de intervenção da saúde 

escolar vai-se também modificando. Para que haja estabilidade na aquisição de 

comportamentos positivos, os temas deverão ser revisitados várias vezes ao longo do processo 

de escolarização, de uma forma progressiva, cada vez mais ampla e aprofundada, numa 

verdadeira abordagem curricular em espiral. Por isso, a educação e a saúde devem dar 

prioridade a projectos de ‘longo curso’, desenhados em conjunto e que utilizem estratégias de 

ensino-aprendizagem eficazes.  

A par de um conjunto de actividades obrigatórias, em função do nível de escolaridade, há 

projectos de promoção da saúde prioritários, no âmbito do PNSE, que terão de ser 

desenvolvidos no Jardim-de-infância até ao final do Ensino Secundário.  

Actividades obrigatórias Jardim-de-
infância 

1.º Ciclo 
do EB 

2.º e 3.º 
Ciclos do EB 

Ensino 
Secundário 

Monitorização do Exame Global de Saúde (EGS)  5-6 Anos 13 Anos  

Monitorização do cumprimento do PNV √ 6 Anos 13 Anos  

Cumprimento da legislação de Evicção Escolar. √ √ √ √ 

Apoio à Inclusão Escolar de Crianças e Jovens com NSE √ √ √ √ 

Monitorização dos Acidentes  √ √ √ √ 

Avaliação das Condições de Segurança, Higiene e Saúde  √ √ √ √ 

Projectos Prioritários de Promoção da Saúde  Jardim-de-
infância 

1º Ciclo do 
EB 

2.º e 3.º 
Ciclos do EB 

Ensino 
Secundário 

1. Saúde Mental* √ √ √ √ 

2. Saúde Oral** √ √ √  

3. Alimentação Saudável √ √ √ √ 

4. Actividade Física √ √ √ √ 

5. Educação para o Ambiente e a Saúde  √ √ √ √ 

6. Promoção da Segurança e Prevenção dos Acidentes √ √ √ √ 

7. Saúde Sexual e Reprodutiva e Prevenção das DT √ √ √ √ 

8. Prevenção do Consumo de Substâncias Lícitas √ √ √ √ 

9. Prevenção do Consumo de Substâncias Ilícitas √ √ √ √ 

10. Prevenção da Violência Escolar e do Bullying √ √ √ √ 

11. Educação para o Consumo √ √ √ √ 

*Os projectos de Promoção da Saúde Mental baseiam-se no desenvolvimento de competências pessoais e sociais, aumento da 
resiliência, promoção da auto-estima e da autonomia e visam prevenir comportamentos de risco. 

**Os Projectos de Promoção da Saúde Oral, para os jardins-de-infância e escolas do ensino básico, deverão dar consecução 
às orientações técnicas já aprovadas através da Circular Normativa n.º 1/DSE, de 18.01.05, e que fazem parte integrante do 
Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral 68
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11. Disposições Finais  

Dos conteúdos deste programa será dado conhecimento às estruturas do Ministério da 

Educação, nomeadamente à Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular, à 

Segurança Social, às Autarquias, às Associações e Pais, entre outros, competindo às equipas 

de saúde escolar apresentá-lo e discuti-lo com toda a comunidade educativa, para que o 

trabalho conjunto da saúde e da educação seja uma realidade, reforçada pela partilha de 

saberes e competências.  

A saúde é uma co-responsabilização social, em que todos os sectores estão implicados quando 

as suas actividades têm impacto sobre a saúde dos indivíduos e dos grupos.  

Os vários parceiros de intervenção, venham eles a ser protagonistas directos ou indirectos em 

programas de saúde na escola, deverão articular-se com as equipas de saúde escolar. Por isso, 

é fundamental que adquiram sensibilidade para a promoção da saúde na escola e que a 

formação seja o mais abrangente possível.  

É revogada a Circular Normativa n.º 13/DSE, de 10/08/95: Saúde Escolar - Programa-tipo, da 

Direcção-Geral da Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
«Cada criança e jovem da Europa tem o direito e deve ter a oportunidade 

de ser educado numa escola promotora da saúde» 
 

Rede Europeia de Escolas Promotoras da Saúde. Resolução da 1.ª Conferência. 
Grécia. 1997 
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